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Declara de uti 1 idade pública a 

area abaixo desc rita e dá ou 

tras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de s u as a t r i b u i ç Õ e s 1 e g a i s , e , nos te r mos do i n c i s o I V do 

go 39 do Decreto-Lei Complementar n~ 9, de dezembro de 1969, 

arti 

D E C R E T A 

Artigo 1~- Fica declarada de utilidade públi_ 

ca, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área abaixo des 

cri ta, necessária à abertura de via pública, a sa ber: 

A área expropriada constitui-se de uma faixa 

de terras com area total de 23.126 , 00m2 (vinte e três mi 1 ,cento e vinte 

e seis metros quadrados), que seccion~ a gleba de propriedade da Ford 

Motors do Brasil S/A., localizada no Bairro do Serimbura. Inicia no pr~ 

longamente da Avenida São João (sentido cidade-bairro), em largura con~ 

tante de 20 , 00m (vinte metros), percorrendo em 1 inha reta a distância 

de 1.137,60m (hum mi 1 cento e trinta e sete metros e sessenta centíme 

t r os) p e 1 o 1 a do d i r e i to e 1 . 1 4 5 , O O m (hum m i 1 c e n to e q u a r e n ta e c i n c o me 

tros) pelo lado esquerdo, cobrindo assim todo o leito da antiga Estrada 

Imperial ou dos Boiadeiro s , até atingir a divisa da expropriada com o 

Loteamento Jardim Alvorada e com a gleba de propriedade de Abbott - La 

boratórios do Bras i 1 Ltda. 

Artigo 2~ - Havendo concordânc i a quanto ao 

preço e a forma de pagamento , far-se-á a expropriação por acordo, uma 

vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I . . . 

Que o proprietário ofereça: 

a) -Traslado de título aquisitivo e prova de 

t r a n s c r i ç ã o i mo b i 1 i á r i a ; 

b) Certidão vintenária atualizada do i mó 

ve 1 ; 

c) Certidão atualizada de aquisição do i mó 

vel e negativa de alienações , hipotecas, 
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arrestos, sequestres, ações reipersecut~ 

r ias e demais ônus; e 

d) CertidÕes negativa s de i mpostos , taxas , 

contribuiçÕes de melhoria e tarifas p~ 

b 1 i c as. 

Artigo 3~ - No s termos do artigo 15 do Decre 

to-l.ei n~ 3365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n~ 2786, de 

21 de maio de 1956, e Decreto - Lei n~ 1075, de 22 de janeiro de 1970, a 

desapropriação é decretada em caráter urgente para fins de imediata 

missão de posse. 

Artigo 4~ - Este Decreto entrará em vigor na 

data de s ua públicação, revoga das as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

29 de junho de 1978. 

E Paula Santos 

Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 

to aos vinte e nove dias do mês de junho d de mi 1 novecentos e se 

tenta e oito. 

i n 

DA/RMT /ma r. 


